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ILUSTRÍSSIMO Sr. (a) PREGOEIRO (a), DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO

DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARMES E CÂMERAS, INCLUSO (o) FORNECIMENTO EM

COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E OUTROS

NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE RIO BONITO DO IGUAÇU

A empresa SISCOM SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

15.472.610/0001-65 com sede à Rua Alberto Bernardini de Aragão, 215, Cascavel/PR, por seu

representante legal abaixo assinado, vem, tempestivamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº

14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL referente à Licitação em epígrafe, pelos

fundamentos a seguir expostos:

1-DA TEMPESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

O edital é passível de impugnação pelos licitantes no prazo de até 03

(três) dias antes da data designada para a realização do certame, conforme art. 164, da Lei nº

14.133/2021 portanto a impugnação é tempestiva.



Rio BONITO DO IGUÊ. À

Isto posto, após ser tempestivamente recebida e apreciada pelo pregoeiro

e sua equipe de apoio, seja admitida, dentro dos limites legais, reconhecida e atendida ao que se

pede, julgando procedente esta impugnação, para escoimar o vício do edital.

11- DOS FATOS

A empresa impugnante tendo interesse em participar da referida licitação, realizou

a análise do edital para verificar as condiçõesde sua participação e se deparou com exigências

incompatíveis com a legislação e as jurisprudências dos Nossos Tribunais.

Destaca-se que as exigências contidas no instrumentoconvocatório já foram analisadas

pelos Tribunais de Contas dos Estados eda União reiteradas vezes, os quais já emitiram diversas

decisões anulandoeditais direcionados como é o presente

O Edital em questão, apresenta um rol de exigências para a qualificação técnica que

consideramos desproporcional ao objeto licitado.:

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.3 - Prova de regularidade do Alvará de Licença Sanitária expedido pela sede do domicilio da licitante, em

plena validade.

11.10.4 - Comprovação de que a empresa possui as devidas licenças para operação de radiofrequência junto a

Anatel, bem como, a certidão negativa junto a mesma.

Tais exigências configuram restrição indevida à ampla participação de licitantes, em

afronta ao art. 67 da Lei 14.133/2021:

“81º As exigências de qualificação técnica deverão limitar-se às estritamente necessárias à

garantia do cumprimento das obrigações.”

O artigo 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é claro ao estabelecer que a capacidade

técnico-profissional deve ser demonstrada por meio de atestados que comprovem à execução

anterior de objetos semelhantes ao da licitação, com qualidade e desempenho satisfatórios. Isso

significa que a legislação exige a comprovação de experiência prática e prévia na execução de

serviços compatíveis com o objeto licitado



Exigência Técnica quanto à Inadequação das Exigências de Licença Sanitária e

Registro na Anatel

Conforme as normas que regem a prestação de serviços de segurança eletrônica e

monitoramento por meio de câmeras e sistemas de alarme, é importante esclarecer que tais

serviços não se enquadram em atividades relacionadas à área da saúde, motivo pelo qual não há

necessidade de Licença Sanitária para sua execução. A Licença Sanitária é voltada a

estabelecimentos e atividades que envolvem risco sanitário direto ou indireto à saúde pública,

como clínicas, hospitais, laboratórios, farmácias, entre outros. Portanto, sua exigência neste edital

é desproporcional ao objeto licitado, que trata de um serviço de natureza tecnológica e de

segurança patrimonial.

Além disso, a exigência de documentação vinculada à Anatel também se mostra

equivocada. A Anatel — Agência Nacional de Telecomunicações — regula os serviços de

telecomunicações e o uso de espectro de frequência, como é o caso de operadoras de telefonia,

internet e radiocomunicação. Não é atribuição da Anatel fiscalizar ou certificar empresas

prestadoras de serviço de monitoramento eletrônico, videoconferência, alarme ou vigilância por

CETV.

O órgão competente para fiscalizar e regulamentar tecnicamente esse tipo de serviço é o

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou o CFT (Conselho Federal dos

Técnicos Industriais), conforme a formação dos profissionais responsáveis pela execução e

instalação dos sistemas. São esses conselhos que exigem a devida responsabilidade técnica (ART

ou TRT) por parte dos profissionais habilitados, garantindo a regularidade e a qualidade do

serviço prestado.

Dessa forma, entende-se que as exigências constantes no edital, referentes à Licença

Sanitária e à documentação junto à Anatel, devem ser revistas, por configurarem-se como

Í
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dispositivos excessivos, desproporcionais e sem pertinência direta com o aa,

os princípios da razoabilidade, da isonomia e da legalidade que regem os processos licitatórios.

Além disso, o Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente se posicionado contra

exigências que acabam por restringir indevidamente o caráter competitivo da licitação,

V - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se que a presente impugnação seja acolhida, com a devida

retificação do edital, a fim de que sejam suspensas as exigências de apresentação de Alvará de

Licença Sanitária e registro junto à Anatel, por se tratarem de exigências desproporcionais e

incompatíveis com o objeto licitado.

Requer-se ainda que seja incluso no edital a indicação correta do(s) órgão(s) de

competência para regulamentação e fiscalização da atividade, quais sejam o Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) e o Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT),

conforme o profissional responsável técnico da empresa.

Nestes termos,

Pede deferimento

MARCIO Assinado de forma
digital por MARCIO

FRANCISCO DE FRANCISCO DE
Cascavel, 10 de julho de 2025. AGUIAR:01861 AGUIAR:01861342152

: Dados: 2025.07.10
342152 19:00:39 -03'00'

Marcio Francisco de Aguiar
RG 15610837



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Referência: Licitação Pregão Eletrônico nº 37/2025

Impugnante: SISCOM SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA

|- FATOS

Trata-se de impugnação ao Edital da Licitação Pregão Eletrônico nº 37/2025,

do tipo maior desconto por lote, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu com

o objeto: “Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de

segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso oO

fornecimento em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros

necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de Rio Bonito do

Iguaçu”, apresentada pela empresa SISCOM SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA,

a qual em suas razões e em síntese apertada requereu: O PROVIMENTO DA
IMPUGNAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DO EDITAL, PARA: 1) SUSPENDER A

EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA e REGISTRO JUNTO A

ANATEL. Por se tratarem de exigências desproporcionais e incompatíveis com o

objeto licitado.

Eis o que havia de pertinente a relatar.

Il - TEMPESTIVIDADE

Em atenção ao prazo para a interposição de impugnação ao edital deverá ser
exercido até três dias uteis antes da data prevista para a abertura da licitação.

A impugnação foi enviada e recebida por e-mail na data de 10/07/2025, resta

evidente que as condições foram estabelecidas, sendo portanto, o ato realizado ser
considerado intempestivo. Sobretudo pelo fato da abertura da licitação estar
designada para o dia 14 de julho de 2025. No entanto, responderemos...

Quanto a obrigatoriedade de apresentação de Alvará Sanitário:

Por tratar-se de competência legislativa municipal, o proponente que não
possuir obrigatoriedade de emissão de Alvará Sanitário, e comprovar nos termos da
legislação municipal do local da sede da empresa, fica dispensado da apresentação
do Alvará, mas deverá anexar a legislação pertinente com destaque ao trecho que
demonstra a não obrigatoriedade.

Quanto ao registro da Anatel:

DX
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CNPJ 95 587 770/0001-99 |

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Anatel é responsável pela fiscalização do uso de radiofrequências no Brasil,

incluindo as empresas de segurança que utilizam sistemas de comunicação por

radiofrequência. A fiscalização visa garantir a qualidade e a segurança das

comunicações, evitando interferências e assegurando que as empresas estejam em
conformidade com a Lei nº 9.472/1997, e as normas e regulamentos estabelecidos

pela Anatel, tais como: Ato nº 915, de 01 de fevereiro de 2024, contudo a

certificação exigida é a homologação dos equipamentos na Anatel para redes

privadas, no caso de redes específicas que ficam fora do espectro de atuação

regulamentado pela legislação da Anatel, a empresa deverá apresentar as devidas

licenças de operação de rádio frequência junto a Agencia Nacional de

Telecomunicações.

IN - DECISÃO

Diante de todo o exposto, recebo a presente impugnação, mas no mérito
nego-lhe provimento, para manter o edital da forma que se encontra, mantendo
a redação inalterada, bem como as demais disposições editalícias.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 11 de julho de 2025.

MWNOseo Samanta ho SOlim
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira

nto BoAró DO TEUAÇU-

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro ” Telefax (0**42) 2 2297
-



11/07/2025, 14:27 Roundcube Webmail :: Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL 37/2025

Assunto — Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL 37/2025 U

De <licitaQriobonito.pr.gov.br> founNndovuoS

Para siscom segurança <siscom.adm&OGhotmail.com>

Data 2025-07-11 14:26

* Julgamento de Impugnação ao Edital .pdf(—-679 KB)

Em 2025-67-10 19:03, siscom segurança escreveu:
Segue impugnação ao edital 37/2025

Setor Administrativo

Francieli Telles

Telefone: 45998257545

siscom.adm&hotmail.com [1]

Ses | [1] https: //siscom.admEhotmail.com/

Boa Tarde, encaminho em anexo o julgamento de Impugnação ao Edital

Att,
Maiara

https:/Awebmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess967 11 26600/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=2262& mbox=INBOX.Sent& action=print. * 111



SITURA MUNICITAL,

Rio BONITO DO Guaçu |
————. E |

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 128/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:38:14

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 450,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (CERBI): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico

emoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando
todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade
central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 02 Unidades
expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 39 Unidades sensor passivo
interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1500 Metros cabo 2 pares 70 Metros cabo
6 pares blindado Obs.: Cotar o valor mensal

Autor = Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 456 Serviço 450,00

PARTICIPANTE 163 Serviço 450,00

Item: 2 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 416,66

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Cmei Dona Laura): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação

Sa rádio 23 Unidades sensor passivo interno 05 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V para
alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 800 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal

Autor | Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 456 Serviço 416,66

PARTICIPANTE 163 Serviço SE ! 416,66
Item: 3 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 400,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Pedacinho do Céu): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação
via rádio 19 Unidades sensor passivo interno 01 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V para
alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 600 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 163 Serviço 400,00

PARTICIPANTE 456 Serviço 400,00

Item: 4 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 400,00
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Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de
um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa para central de
alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de
comunicação via rádio 22 Unidades sensor passivo interno 02 Unidades bateria 12V para alarme 01 Unidades sirene
115 dbi 500 Metros cabo 2 pares 80 Metros cabo 5 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 456 Serviço 400,00
PARTICIPANTE 163 Serviço 400,00

Item: 5 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 616,66
oescrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (Paço Municipal): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no
mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para central de alarme 01 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas 03 unidades teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 35 Unidades
sensor passivo interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1000 Metros cabo 2 pares
200 Metros cabo 5 pares MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA: Contratação de empresa para prestação
de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade DVR 16 canais 10 Unidades câmera Bullet 01
Unidade fonte de alimentação 10a 20 Unidades conector bnc com borne 10 Unidades conector P4 com borne 01
Unidade tomada fêmea 01 Unidade tomada macho 10 Unidades caixa organizadora 01 Unidade nobreak 600VA -
120V 01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com porta frontal acrílica; 500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;
20 Metros cabo de rede tipo UTP; 02 Unidades conector RJ45. 01 Unidade HD 2 TB Obs.: Cotar o valor mensal

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 163 Serviço 616,66
PARTICIPANTE 456 Serviço | 616,66

nitem: 6 Quant.: 12 Unidade: MES CEA” Val. Ref.: 400,00
" XY

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Posto de Saúde Campo do Bugre): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 16 Unidades sensor
passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar
o valor mensal

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 163 Serviço 400,00
PARTICIPANTE 456 Serviço | 400,00
Item: 7 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 416,66
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Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de
um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de
alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 13 Unidades
sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 456 Serviço 416,66
PARTICIPANTE 163 Serviço 416,66

Item: 8 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 383,33

oescrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Educação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 08 Unidades sensor
passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar
o valor mensal

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 163 Serviço 383,33
PARTICIPANTE 456 Serviço 383,33
Item: 9 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 383,33

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um

N>istema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade Módulo de comunicação via rádio 07 Unidades sensor
passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene dbi 400 metros cabo 2 pares Obs.: Cotar
o valor mensal OX

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 456 Serviço 383,33
PARTICIPANTE 163 Serviço 383,33

Item: 10 Quant.: 12 Unidade: MES Val. Ref.: 383,33

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 04 Unidades sensor
passivo interno 02 Unidades sensor magnético porta aço 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115
dbi 350 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 163 Serviço 383,33
PARTICIPANTE 456 Serviço 383,33
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 128/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:38:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/07/2025 17:17:38 CADASTRO DE PROPOSTA LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

09/07/2025 09:07:10 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

11/07/2025 18:54:45" CADASTRO DE PROPOSTA GÊNESIS -GERAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS DE SISTEMA E SERVICO

Se4/07/2025 09:04:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
14/07/2025 09:06:02. MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, algumas informações importantes antes de iniciarmos a disputa:
14/07/2025 09:09:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembramos, que para a perfeita execução dos serviços, a empresa deverá ter funcionário disponível no município para atendimento
no caso de ocorrências no prazo máximo de 15 minutos ,conforme estabelecido no Item 6.3.1 do ANEXO | - Termo de Referência.

14/07/2025 09:10:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Cabe ao licitante, quando participa de um processo, analisar previamente cláusulas e condições estabelecidas, qual o menor valor
que poderá ofertar e não extrapolar no momento da sessão, ofertando lances inexequíveis, para depois pedir o cancelamento e/ou
desistência sem a devida justificativa, lembrando que após o encerramento da disputa não cabe a desistência do lance ofertado,
devendo o licitante responsabilizar-se pelo seu ato.
14/07/2025 09:10:29 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos
14/07/2025 09:15:577 MENSAGEM PREGOEIRO
Disputa iniciada, efetuem seus lances
14/07/2025 09:40:55" MENSAGEM PREGOEIRO E)
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
14/07/2025 10:04:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, após a Habilitação da proponente vencedora, está aberto prazo para intenção de recursos

1/07/2025 10:04:41 MENSAGEM PREGOEIRO
“Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos

ou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do
Ella sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal
Brasileiro.
14/07/2025 10:15:07 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA adicionou o arquivo
28837224762d45c986fd56f3d826f8ba.pdf aos documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(CERBI): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia,
com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para central de
alarme 01 Unidade transformador 02 Unidades expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via
rádio 39 Unidades sensor passivo interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1500 Metros cabo 2
pares 70 Metros cabo 6 pares blindado Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 375,80 Valor Total: 4.509,60
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Item: 2 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Creche Cmei Dona Laura): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto,
24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa
para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de
comunicação via rádio 23 Unidades sensor passivo interno 05 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V para
alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 800 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 348,00 Valor Total: 4.176,00

Item: 3 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Creche Pedacinho do Céu): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto,
24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme
nom instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa

“para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de
comunicação via rádio 19 Unidades sensor passivo interno 01 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V para
alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 600 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 334,10 Valor Total: 4.009,20
Item: 4 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16
zonas 02 Unidades caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01
Unidade módulo de comunicação via rádio 22 Unidades sensor passivo interno 02 Unidades bateria 12V para alarme 01 Unidades
sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares 80 Metros cabo 5 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 334,10 Valor Total: 4.009,20
Item: 5 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME D
(Paço Municipal): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis <,
mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para
central de alarme 01 Unidade transformador 02 Unidades expansor 16 zonas 03 unidades teclado 01 Unidade módulo de

omunicação via rádio 35 Unidades sensor passivo interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1000
“mletros cabo 2 pares 200 Metros cabo 5 pares MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA: Contratação de empresa para

prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação e manutenção
de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade DVR 16 canais 10 Unidades câmera Bullet 01 Unidade fonte de alimentação
10a 20 Unidades conector bnc com borne 10 Unidades conector P4 com borne 01 Unidade tomada fêmea 01 Unidade tomada
macho 10 Unidades caixa organizadora 01 Unidade nobreak 600VA - 120V 01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com
porta frontal acrílica; 500 Metros cabo coaxial 4mm flexível; 20 Metros cabo de rede tipo UTP; 02 Unidades conector RJ45. 01
Unidade HD 2 TB Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 515,60 Valor Total: 6.187,20

Item: 6 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Posto de Saúde Campo do Bugre): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade
caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 16
Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares Obs.:
Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 334,10 Valor Total: 4.009,20
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Item: 7 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16
zonas 01 Unidade caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de
comunicação via rádio 13 Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500
Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 348,00 Valor Total: 4.176,00

Item: 8 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Secretaria Municipal de Educação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança po
alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade

wuaixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 08
Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 Metros cabo 2 pares Obs.:
Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 320,10 Valor Total: 3.841,20

Item: 9 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01
Unidade caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade Módulo de comunicação via rádio
07 Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 320,10 Valor Total: 3.841,20

Item: 10 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(Secretaria Municipal de Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade
caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 04

'nidades sensor passivo interno 02 Unidades sensor magnético porta aço 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene
15 dbi 350 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal

Quantidade: 12 Valor Unit.: 320,10 Valor Total: 3.841,20

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LARANJEIRAS DO SUL 456 05.950.609/0001-45 50.999,64 42.600,00 Sim

2 GÊNESIS - GERAÇÃO DE NOVAS 163 41.662.936/0001-65 50.999,64 50.999,64 19,72 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/06/2025 07:38:13 PUBLICADO

30/06/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

14/07/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

14/07/2025 09:01:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O condutor marcou o lote 1 como regional.
14/07/2025 09:15:33 DISPUTA
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GÊNESIS - GERAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS DE SISTEMA E SERVICO

14/07/2025 09:15:33 LANCE LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

14/07/2025 09:17:12 LANCE LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

14/07/2025 09:22:52 LANCE LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

14/07/2025 09:25:33
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

14/07/2025 09:25:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
14/07/2025 09:25:33 HABILITAÇÃO

14/07/2025 09:38:33 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 456: Fornecedor, como sua empresa apresentou Orçamento prévio no valor de R$ 42.600,00, sendo que o
valor de seu lance foi de R$ 50.500,00. Portanto, diante da situação, comparando com orçamento prévio, entendo que você pode
timinuir o valor proposto até porque orçamento prévio é só para compor a média de preços.

“14/07/2025 09:39:38! MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 456: Diante da situação, como Pregoeira, proponho negociação de valor, devendo ser ofertado um novo
lance com valor considerável e inferior à R$ 42.600,00
14/07/2025 09:41:59: MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

Estamos elaborando uma proposta, tendo por base que terão de ser substituidos varios equipamentos existentes
14/07/2025 09:42:05! MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
Um instante por favor
14/07/2025 09:44:27] LANCE LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA 48.240,00

14/07/2025 09:45:51
Apuramos um valor possível de 48.240,00 com base nas substituições de equipamentos necessária que serão realizadas.

MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

14/07/2025 09:46:45" MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
Como frisado pela pregoeira, o orçamento inicial é apenas base para formação de preços.
14/07/2025 09:50:23 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 456: Fornecedor, entendo, no entanto, como os orçamentos prévios servem para compor o preço máximo do
edital, entendemos que o valor deve ser baixado além do orçamento prévio, até porque a empresa deverá baixar ou manter, desde
que devidamente justificado. Porém, não vejo forma de efetuar a contratação por valor maior que o orçado
14/07/2025 09:52:42. MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
Podemos chegar a um denominador comum, valor de R$ 45.000,00 seria aceito ?

1/07/2025 09:57:55 LANCE LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA 45.000,00

14/07/2025 09:59:33! MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 456: Fornecedor, insisto na negociação por menor valor que o orçado, porém, caso não seja possível, o
processo poderá não ser Homologado e consequentemente não contratado
14/07/2025 10:01:40 MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
mantemos desta forma o valor orçado inicialmente de 42.600,00
14/07/2025 10:02:07” MENSAGEM LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
outro valor abaixo inviabiliza o bom atendimento da proposta.
14/07/2025 10:02:51 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 456: Fornecedor, favor efetuar um novo lance com o valor final
14/07/2025 10:03:32 LANCE LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA 42.600,00

14/07/2025 10:04:09 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

14/07/2025 10:07:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
14/07/2025 10:34:09 EM ADJUDICAÇÃO

14/07/2025 10:52:35 ADJUDICADO
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LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA
CNPJ 05.950.609/0001-45

NIRE 41205119313

13º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

Os abaixo identificados e qualificados:

1) ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul —

Paraná, nascido no dia 18/12/1979, maior, casado sob Regime de Comunhão Parcial de

Bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n. º 7.599.606-3, SESP-PR e

CPF n.º 026.297.179-84, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul — Paraná, à Rua

Capitão Félix Fleury, n.º 1548, centro, CEP n.º 85.301-210;

2) CHIARA MASON KOWALSKI, brasileira, natural de Francisco Beltrão — Paraná,

nascida no dia 09/01/1983, maior, casada sob Regime de Comunhão Parcial de Bens,

empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 8.063.491-9 SESP-PR e CPF

n.º 034.074.769-22, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul — Paraná, à Rua

Capitão Félix Fleury, n.º 1548, centro, CEP n.º 85.301-210;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, com sede e

domicílio na Rua Capitão Félix Fleury, n.º 1548, sala, centro, CEP n.º 85.301-210, inscrita

no CNPJ sob n.º 05.950.609/0001-45, tendo seu contrato social arquivado na Junta

Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41205119313, resolvem alterar o contrato

social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL: A sócia CHIARA

MASON KOWALSKI, acima qualificada, que possui na sociedade 40.000 (quarenta mil) quotas no valor

de R$ 1,00 (um real) cada, transfere neste ato por venda, a totalidade de suas quotas pelo valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) ao sócio remanescente ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI dando plena,

geral e irrevogável quitação das quotas ora vendidas.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL: Com a presente alteração o capital social de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já

totalmente integralizado em moeda corrente do país, fica assim representado:

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI R$ 80.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: À

administração da sociedade caberá ao sócio ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

& 1.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.
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LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA
CNPJ 05.950.609/0001-45 |

NIRE 41205119313 |
13º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as penas da

lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA — DA CONSOLIDAÇÃO: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o

que determina o art. 2.031 da Lei n.º10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e

consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO ”P
LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA

CNP! 05.950.609/0001-45
NIRE 41205119313

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul — Paraná, nascido no dia

18/12/1979, maior, casado sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Cédula
de Identidade Civil RG n.º 7.599.606-3, SESP-PR e CPF n.º 026.297.179-84, residente e domiciliado em

Laranjeiras do Sul — Paraná, à Rua Capitão Félix Fleury, n.º 1548, centro, CEP n.º 85.301-210;

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de LARANJEIRAS DO SUL
MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, com sede e domicílio na Rua Capitão Félix Fleury, n.º 1548, sala,
centro, CEP n.º 85.301-210, inscrita no CNPJ sob n.º 05.950.609/0001-45, tendo seu contrato social

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41205119313, regida pelos artigos 1.052 à

1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas demais disposições

legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome

empresarial de LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, com sede e domicílio na
Rua Capitão Félix Fleury, n.º 1548, sala, centro, CEP n.º 85.301-210;

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada

por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade

iniciou suas atividades em 01/11/2003 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
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LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA "o
CNPJ 05.950.609/0001-45

NIRE 41205119313
13º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social os ramos de MANUTENÇÃO
DE SISTEMA ELETRÔNICO DE ALARMES; OPERAÇÃO DE MONITORAMENTO DE SISTEMA ELETRÔNICO
DE ALARME; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E COMPONENTES
ELETRÔNICOS E MECATRÔNICO; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS ELETRÔNICOS E
MECATRÔNICOS PARA SISTEMA ELETRÔNICO DE ALARME E MONITORAMENTO, ALUGUEL DE MÓVEIS
E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
SEM OPERADOR.

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI R$ 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de

suas quotas, respondendo pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei

10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, e se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A

administração da sociedade cabe ao sócio ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

& 1.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será distribuído de acordo com a
participação na empresa, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os mesmos
compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão
compensados com saldo de reservas existentes.



CNPJ 05.950.609/0001-45
NIRE 41205119313 .

13º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término

do exercício social, o sócio deliberara sobre as contas e designa administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado o

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, O acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL: Declaro que a empresa está

enquadrada como EPP (Empresa de Pequeno Porte), não havendo nenhum dos impedimentos previstos

nos incisos do $ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul - PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia

a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Lavram e assinam a presente alteração, via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Laranjeiras do Sul - PR, 12 de setembro de 2024.

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI CHIARA MASON KOWALSKI
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA | o Gdaçe|

Certificamos que o ato da empresa LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02629717984 ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI

03407476922 CHIARA MASON KOWALSKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2024 13:24 SOB Nº 20246801042.
PROTOCOLO: 246801042 DE 19/09/2024.

NA LÁ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413423860. CNPJ DA SEDE: 05950609000145.

É NIRE: 41205119313. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/09/2024.
LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 22 o6aa
05.950.609/0001-45 CADASTRAL
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL
ME

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
95.,12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R CAPITAO FELIX FLEURY 1548 SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

85.301-210 CENTRO LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(42) 3635-3534

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ao

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 04/09/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ARA are

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2025 às 14:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
CNPJ: 05.950.609/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Nww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:18:30 do dia 03/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2025.
Código de controle da certidão: 2539.9FF8.26D2.602D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. >” 2



Estado do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037176336-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.950.609/0001-45
Nome: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
fazenda.pr. [4

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (03/07/2025 14:19:18)

Secretaria de Estado da Fazenda | pessss
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. $
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro

Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇAO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 3446/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 03/07/2025 — NÚMERO DO LIVRO: 001/2025" NÚMERO DA PÁGINA: 3446/nrExercicio)

CNPJ: 05.950.609/0001-45

RAZÃO SOCIAL:LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3978]

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob

nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intermédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNP, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Alexsander Augusto Kowalski

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 14:21:38 DE 03/07/2025

VÁLIDA ATÉ 01/10/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMXT4XXXEQQ

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal.Is pr.gov.br: 7474/contribuinte/4/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1



03/07/2025, 14:23 Consulta Regularidade do Empregador

Í
Voltar Imprimir ESA |

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  05.950.609/0001-45
ão

lS. ae COM VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL

Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO 2657 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL / PR/
85301-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2025 a 27/07/2025

Certificação Número: 2025062801101250983161

Informação obtida em 03/07/2025 14:22:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA (MATRIZ E.

FILIAIS)
CNPJ: 05.950.609/0001-45
Certidão nº: 37529824/2025
Expedição: 03/07/2025, às 14:24:24
Validade: 30/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.950.609/0001-45,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, à honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante oO Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANA

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO
ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-
PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 27

LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA )

CNPJ 05.950.609/0001-45, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 07 de Maio de 2025, 10:13:40

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TIPR/OE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

À Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

Comissão Municipal de Licitação

Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 37/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de

segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o

fornecimento em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros

necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de Rio Bonito do

Iguaçu.

Atestamos para os devidos fins que a empresa LARANJEIRAS DO SUL

MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, com sede na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548,

Centro, Laranjeiras do Sul — Paraná, inscrita no CNPJ 05.950.609/0001-45, é empresa

especializada para implantação de sistema de segurança e monitoramento eletrônico

por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em comodato/locação dos

equipamentos, materiais e outros necessários. Informamos ainda que os

serviços estão sendo executados dentro dos padrões de qualidade e

prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, firmo o presente.

Laranjeiras do Sul, 04 de julho de 2025.

NEZ:052290 DE NEZ:05229059940
Dados: 2025.07.04

59940 11:10:28 -03'00

FABRICA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA

77.300.861/0001-10



16/12/2024, 15:14 Alvará

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO suL “é
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Cx. Postal 121 — 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www.ts.pr.gov.br

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO REGULAR
ALVARÁ Nº.142/2003

Inscrição Municipal Data da Abertura Validade
39781 31/10/2003 06/11/2025

A Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob nº. 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 1020 — Centro — Cx Postal 121 — CEP

85.301-410, neste município e comarca, por intermédio da autoridade signatária, torna público, conforme protocolo nº

3590/2024 de 16 de Dezembro de 2024 concede Alvará de Licença para Localização e Funcionamento Regular a:

Nome Empresarial: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA
CNPJ: 05.950.609/0001-45 - MATRIZ
Titulo do Estabelecimento (Nome Fantasia): INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL

Localização: RUA CAPITAO FELIX FLEURY, 1548 - CENTRO - SALA Laranjeiras do Sul - PR CEP: 85301210

Área Utilizada: 122,42 m?

Atividades:
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente.

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,

exceto informática e comunicação.
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais.

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador.
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente.

Horário de funcionamento: Comercial
Scgunda à Sexta das 08:00 às 11:30 , 13:00 às 18:00
Situação do Alvará: Ativo até: 06/11/2025
Contador: VALTER BALARDINI
Ponto de Referencia:

Observações: ALVARA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR

128/2008, E RESOLUÇÃO CGSIM Nº 22 (DOU 11/06/2010) E LEI MUNICIPAL 053/2009 E, EM CONSONÂNCIA

COM A VISITA PRELIMINAR E OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEFIRO O PRESENTE COM VALIDADE

EM CONFORMIDADE COM O CERTIFICADO DOS BOMBEIROS...
Este contribuinte está autorizado a desenvolver suas acima descritas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e atende os requisitos

legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objetos social, ao que respeita ao uso e ocupação do solo,

as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaço públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio e

pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a este acarretará a suspensão cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos

termos da legislação vigente.
*A presente Licença emitida de forma eletrônica será considerada valida se possuir data de validade e código de

autenticação.

Emissor: DEOMAR DE NEZ C2HJ273TZAXM8R2UU

Página | de 1



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SA
Estado do Paraná PRCFEITURA Mº

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635- 8136 3 E

http://www.ls.pr.gov.br

LICENÇA SANITARIA BAIXO RISCO
Nº STP Validade

39781/2024 3590/2024 06/11/2025

Razão Social: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

Nome Fantasia: INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL

CNPJ: 05.950.609/0001-45

Endereço: RUA CAPITAO FELIX FLEURY Nº 1548

Bairro: CENTRO Complemento:

Municipio: Laranjeiras do Sul -PR

ATIVIDADES:

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,

exceto informática e comunicação

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

Área Utilizada: 122,42 m?

Horário de funcionamento: 08:00 às 18:00

Situação do Alvará: Ativo

RESPONSAVEL LEGAL: Alexsander Augusto Kowalski CPF: 026.297.179-84

128/2008, RESOLUÇÃO CGSIM Nº. 22 (DO 10), LEI MUN 55/2015 E, EM CONSONÂNCIA COM A VISITA

PRELIMINAR E OS DOCUMENTOS APRESEN IRO O PREGA! VALIDADE DO CERTIFICADO DO BOMBEIRO.
Y * SS

E. “oo
Pa LARANJEIRAS DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 2024
CA

Observações: ALVARÁ DE LICENÇA E ido ÃO EXPEDIDO EM, CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR

NES

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Ce iltro "

Cx. Postal 121 - 85,.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9 |, ão e -



SEI/ANATEL - 4360287 - Ato
https:/sei.anatel.gov.br/sei/documento consulta externa.php?id acesso...

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/07/2019
DOU de 10/07/2019, seção 1, página 7

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 4150, DE 09 DE JULHO DE 2019

O GERENTE REGIONAL DA ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 247; Tíiciso TX; do

Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 889, de 07 de novembro de 2013, que delega competências às

Gerências Regionais para aprovação, expedição, adaptação, prorrogação e extinção, exceto por caducidade, de autorização

para exploração de serviços de telecomunicações, e de uso de radiofrequências decorrentes, em regime privado de interesse

restrito, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 162, 163 e 214 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 70 do

Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Cobrança do Preço Público Pelo Direito de Uso de

Radiofrequência, aprovado pela Resolução nº 695, de 20 de julho de 2018, no Regulamento de Uso do Espectro de

Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016 e no Regulamento para Arrecadação de

Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), aprovado pela Resolução nº 255, de 29 de março de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73,

de 25 de novembro de 1998, no Regulamento do Serviço Limitado, aprovado pela Resolução nº 617, de 19 de Junho de 2013, e

respectivas alterações, na Súmula nº 002 de 7 de maio de 1998, da Anatel, e no Ato nº 3.833, de 20 de junho de 2013,

também da Anatel;

CONSIDERANDO que a COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA é autorizada

do Serviço Limitado Privado e, ainda, o que consta do processo nº 53516.015150/2018-10.

RESOLVE:

Art. 1º Outorgar autorização de uso das radiofrequências, a seguir relacionadas, à COMÉRCIO VAREJISTA DE

ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA, CNPJ nº 05.950.609/0001-45, associada à autorização para execução de

Serviço Limitado Privado, até 08/12/2036, sendo o uso das radiofrequências em caráter precário e secundário, sem

exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas.

Laranjeiras do Sul/PR: 469,06250000 MHz/459,06250000 MHz

— Rio Bonito do Iguaçu/PR: 459,06250000 MHz/469,06250000 MHz

Art. 2º No caso de uso do segmento espacial, os sinais de telecomunicações transmitidos a partir de estações

terrenas deverão ser codificados.

Parágrafo único. A utilização de segmento espacial notificado por administração estrangeira somente se dará

após a devida regularização junto à Anatel, observada a regulamentação específica.

Art. 3º Estabelecer o Preço Público pelo Direito de Uso das Radiofrequências - PPDUR, autorizadas pelo presente

Ato, calculado de acordo com o estabelecido no citado Regulamento, conforme discriminado na tabela abaixo.

Art. 4º A entrada em vigor de uso da radiofrequência está condicionada à efetivação do recolhimento do valor a

ser pago pelo direito de uso de radiofrequência, ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela.

Parágrafo único. A entrega das licenças fica condicionada à comprovação do recolhimento da Taxa de

Fiscalização de Instalação - TFI, conforme critérios estabelecidos no anexo à Resolução nº 255/2001.

Art. 5º Conforme estabelecido no artigo 40 do anexo à Resolução nº 617/2013, fica estabelecido que o prazo

para início da exploração do SLP não poderá ser superior a 18 (dezoito) meses, contado a partir da data de publicação, no

Diário Oficial da União, do extrato deste Ato de autorização, podendo ser prorrogado uma única vez, por 12 (doze) meses,

desde que devidamente justificado.

Parágrafo único. O início da exploração do serviço será comprovado mediante o licenciamento de pelo menos

uma Estação de Telecomunicações.

10f2
31/08/2020 13:47



SEI/ANATEL - 4360287 - Ato https://sei.anatel.gov.br/sei/documento consulta externa.php?id acesso...

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.',

RELAÇÃO DE FREQUÊNCIAS AUTORIZADAS le d6Xavo n5Têuaçu=|

” a VALOR VALOR| VALOR VALOR VALOR

ESTAÇÃO Ro K e Tm) = F(N) ICALCULADO|MÍNIMO: HISTÓRICOICONSIDERADO/DEVIDO;

(RS) (RS) (RS) (RS) (RS)

1008437732] — 469,0625 15) 10 P8,274] 20 10,05032 561,4 561,4 o 561,4 561,4

1008437732]  459,0625 125) 10 28,274] 20 0,05028 561,4 561,4 o 561,4 561,4

Valor Total(R$ 0,00 1.122,80 1.122,80

seil Documento assinado eletronicamente por Celso Francisco Zemann, Gerente Regional nos Estados do Paraná e Santa

a Catarina, em 09/07/2019, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso |], da Portaria nº

eletrônica 912/2017 da Anatel.

ww

5 A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código

, verificador 4360287 e o código CRC 1C522DC8.

Referência: Processo nº 53516.015150/2018-10 SEI nº 4360287

“

20f2
31/08/2020 13:47
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CE
NAAS 5

nm : ALEXSANDER AL 'O KOWALSKI

É Menu Principal * BOLETO »» Nada Consta | menu ajuda

Q/ ANATEL
Agência Nacional de Telecomunicações

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

to)
Nome: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL

LTDA
CNP): 05.950.609/0001-45

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 08:34:45 do dia 02/07/2025 (hora e data de Brasília).

Válida até 01/08/2025.

Certidão expedida gratuitamente.

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
112
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 37/2025

Processo Administrativo nº 128/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Laranjeiras do Sul Monitoramento

Eletrônico Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.950.609/0001-45, através de seu

representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, Vl da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 37/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto

no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a

proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação,

nos termos Art. 9º 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

ASSINADO DIGINENTE
ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI =
 Acentermiáase com à scnaers pode ser verfcada em:

ar feneinaer At QGsmro



E)

INVIGOLÁAVEL
7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômic Edo mos eia

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr

Alexsander Augusto Kowalski, inscrito no CPF nº 026.297.179-84, e-mail

laranjeirasdosul&inviolavel.com, telefone (42) 99918-7070 e ocupante do cargo

de administrador nesta empresa.

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de

compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas

através do e-mail laranjeirasdosulO&inviolavel.com, e/ou whatsapp (42) 99918-

7070 produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2025.

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI =

spTEscruERAENTÁC — O) umreo

Alexsander Augusto Kowalski

RG 7.599.606-3

CPF 026.297.179-84



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 7

Pregão Eletrônico nº 37/2025 8

Processo Administrativo nº 128/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Laranjeiras do Sul Monitoramento

Eletrônico Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.950.609/0001-45, através de seu

representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na

situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42a49daLei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8

2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização da

licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei

Complementar.

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2025.

ASSRADO DIGTAIMENTE
ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI >
forem tira tera siaeeeed

Alexsander Augusto Kowalski

RG 7.599.606-3

CPF 026.297.179-84
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ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 37/2025

Processo Administrativo nº 128/2025 ”
o

Pelo presente instrumento, a empresa Laranjeiras do Sul Monitoramento
Eletrônico Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.950.609/0001-45, através

de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI
Peer menta ul taeA  )

Alexsander Augusto Kowalski

RG 7.599.606-3

CPF 026.297.179-84
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 128/2025 ho)

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:38:14

LOTE 1 - ADJUDICADO - 14/07/2025 10:52:35
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
“Atem: 1 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME
(CERBI): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia,com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para central dealarme 01 Unidade transformador 02 Unidades expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via
rádio 39 Unidades sensor passivo interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1500 Metros cabo 2
pares 70 Metros cabo 6 pares blindado Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 375,80 Valor Total: 4.509,60
Item: 2 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Creche Cmei Dona Laura): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto,24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarmecom instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixapara central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de
comunicação via rádio 23 Unidades sensor passivo interno 05 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V paraalarme 01 Unidade sirene 115 dbi 800 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 348,00 Valor Total: 4.176,00
Item: 3 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

escrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Creche Pedacinho do Céu): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto,
24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidascabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarmecom instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixapara central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo decomunicação via rádio 19 Unidades sensor passivo interno 01 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V paraalarme 01 Unidade sirene 115 dbi 600 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 334,10 Valor Total: 4.009,20
Item: 4 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança emonitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistemade segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16zonas 02 Unidades caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01Unidade módulo de comunicação via rádio 22 Unidades sensor passivo interno 02 Unidades bateria 12V para alarme 01 Unidadessirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares 80 Metros cabo 5 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 334,10 Valor Total: 4.009,20
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Item: 5 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Paço Municipal): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horaspor dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveismediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme cominstalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa paracentral de alarme 01 Unidade transformador 02 Unidades expansor 16 zonas 03 unidades teclado 01 Unidade módulo decomunicação via rádio 35 Unidades sensor passivo interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1000Metros cabo 2 pares 200 Metros cabo 5 pares MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA: Contratação de empresa paraprestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo comodato/locação dosequipamentos do sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação e manutençãode um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade DVR 16 canais 10 Unidades câmera Bullet 01 Unidade fonte de alimentação10a 20 Unidades conector bnc com borne 10 Unidades conector P4 com borne 01 Unidade tomada fêmea 01 Unidade tomadamacho 10 Unidades caixa organizadora 01 Unidade nobreak 600VA - 120V 01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Comporta frontal acrílica; 500 Metros cabo coaxial 4mm flexível; 20 Metros cabo de rede tipo UTP; 02 Unidades conector RJ45. 01Unidade HD 2 TB Obs.: Cotar o valor mensal

E. Quantidade: 12 Valor Unit.: 515,60 Valor Total: 6.187,20
Item: 6 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Posto de Saúde Campo do Bugre): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônicoremoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas asmedidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança poralarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidadecaixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 16Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares Obs.:Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 334,10 Valor Total: 4.009,20Item: 7 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança emonitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistemade segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16zonas 01 Unidade caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo decomunicação via rádio 13 Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 348,00 Valor Total: 4.176,00
“em: 8 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

“Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Secretaria Municipal de Educação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônicoremoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas asmedidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança poralarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidadecaixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 08Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 Metros cabo 2 pares Obs.:Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 320,10 Valor Total: 3.841,20
Item: 9 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramentoeletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todasas medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurançapor alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01Unidade caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade Módulo de comunicação via rádio07 Unidades sensor passivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 320,10 Valor Total: 3.841,20
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Item: 10 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME(Secretaria Municipal de Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônicoremoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas asmedidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança poralarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidadecaixa para central de alarme 01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 04Unidades sensor passivo interno 02 Unidades sensor magnético porta aço 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene115 dbi 350 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Valor Unit.: 320,10 Valor Total: 3.841,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LARANJEIRAS DO SUL 456 05.950.609/0001-45 50.999,64 42.600,00 Sim
” 2 GÊNESIS - GERAÇÃO DE NOVAS 163 41.662.936/0001-65 50.999,64 50.999,64 19,72 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DÁ We )

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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LYVAS
R'O BONITO DO IGUAÇU.

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 128/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:38:14

TOTAL DO PROCESSO: 42.600,00
LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO 05.950.609/0001-45 42.600,00
LTDA

QAOTE1 Quant.: 1 Num: 456 — Lance: 42.600,00 Total: 42.600,00
Item: 1 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (CERBI): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomandotodas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos dosistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 01 Unidadecentral de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para central de alarme 01 Unidade transformador 02 Unidades expansor16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 39 Unidades sensor passivo interno 03
Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1500 Metros cabo 2 pares 70 Metros cabo 6 paresblindado Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Val. Ref.: 450,00 Valor Unit.: 375,80 Total Item: 4.509,60
Item: 2 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Cmei Dona Laura): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança emonitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após odisparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
romodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um“wdistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa para central de alarme 01Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação viarádio 23 Unidades sensor passivo interno 05 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V para alarme 01
Unidade sirene 115 dbi 800 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Val. Ref.: 416,66 Valor Unit.: 348,00 Total Item: 4.176,00
Item: 3 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Pedacinho do Céu): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após odisparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de umsistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa para central de alarme 01Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via
rádio 19 Unidades sensor passivo interno 01 Unidades sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V para alarme 01Unidade sirene 115 dbi 600 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Val. Ref.: 400,00 Valor Unit.: 334,10 Total Item: 4.009,20
Item: 4 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
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Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação de empresa para prestação deserviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao localimediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção deum sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 02 Unidades caixa para central dealarme 01 Unidade transformador 01 Unidade expansor 16 zonas 01 unidade teclado 01 Unidade módulo de
comunicação via rádio 22 Unidades sensor passivo interno 02 Unidades bateria 12V para alarme 01 Unidades sirene115 dbi 500 Metros cabo 2 pares 80 Metros cabo 5 pares Obs.: Cotar o valor mensal
Quantidade: 12 Val. Ref.: 400,00 Valor Unit.: 334,10 Total Item: 4.009,20
Item: 5 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO PORALARME (Paço Municipal): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramentoeletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dosequipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, nomínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 03 Unidades caixa para central de alarme 01 Unidade transformador02 Unidades expansor 16 zonas 03 unidades teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 35 Unidades sensorpassivo interno 03 Unidades bateria 12V para alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1000 Metros cabo 2 pares 200 Metroscabo 5 pares MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA: Contratação de empresa para prestação de serviçosde segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos dosistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação e manutenção de umsistema composto por, no mínimo: 01 Unidade DVR 16 canais 10 Unidades câmera Bullet 01 Unidade fonte dealimentação 10a 20 Unidades conector bnc com borne 10 Unidades conector P4 com borne 01 Unidade tomada fêmea01 Unidade tomada macho 10 Unidades caixa organizadora 01 Unidade nobreak 600VA - 120V 01 Unidade rack 19"para parede 8U x 470mm Com porta frontal acrílica; 500 Metros cabo coaxial 4mm flexível; 20 Metros cabo de rede tipoUTP; 02 Unidades conector RJ45. 01 Unidade HD 2 TB Obs.: Cotar o valor mensal

Quantidade: 12 Val. Ref.: 616,66 Valor Unit.: 515,60 Total Item: 6.187,20
Item: 6 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Posto de Saúde Campo do Bugre): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança emonitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o“disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindocomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de umsistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme 01Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 16 Unidades sensor passivo
interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valormensal

Quantidade: 12 Val. Ref.: 400,00 Valor Unit.: 334,10 Total Item: 4.009,20
Item: 7 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO PORALARME (Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa para prestação deserviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao localimediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção deum sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme01 Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 13 Unidades sensorpassivo interno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 500 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar ovalor mensal
Quantidade: 12 Val. Ref.: 416,66 Valor Unit.: 348,00 Total Item: 4.176,00
Item: 8 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
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Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Educação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme 01
Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 08 Unidades sensor passivointerno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor
mensal

Quantidade: 12 Val. Ref.: 383,33 Valor Unit.: 320,10 Total Item: 3.841,20
Item: 9 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para prestação de serviços de

segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamenteapós o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindocomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de umsistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme 01
Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade Módulo de comunicação via rádio 07 Unidades sensor passivointerno 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 400 metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor
mensal
Quantidade: 12 Val. Ref.: 383,33 Valor Unit.: 320,10 Total Item: 3.841,20
Item: 10 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo: 01 Unidade central de alarme 16 zonas 01 Unidade caixa para central de alarme 01
Unidade transformador 01 Unidade teclado 01 Unidade módulo de comunicação via rádio 04 Unidades sensor passivo
interno 02 Unidades sensor magnético porta aço 01 Unidade bateria 12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 350Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mensal

Yerantidade: 12 Val. Ref.: 383,33 Valor Unit.: 320,10 Total Item: 3.841,20
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Pregão

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 37/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito. pr.gov.br Processo Adm.: 128/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 25/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 128/2025
b) Nr. Licitação 37/2025
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 14/07/2025 "
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARMES E CÂMERAS, INCLUSO O FORNECIMENTO EM
COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E OUTROS
NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

Empresa(s) vencedora(s):

LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - CNPJ 05.950.609/0001-45
Lote | Item |Produto/Serviço — Un Quant Preço Preço total

1 1  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE | MES 12,00 375,80) 4.509,60
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRONICO POR ALARME (CERBI):
Contratação de empresa para prestação de
(serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:01 Unidade
central de alarme 16 zonas03 Unidades caixa
para central de alarme01 Unidade
transformador02 Unidades expansor 16 zonasO01
unidade teclado01 Unidade módulo de
comunicação via rádio39 Unidades sensor
passivo interno03 Unidades bateria 12V para
alarme02 Unidades sirene 115 dbi1500 Metros
cabo 2 pares70 Metros cabo 6 pares
blindadoObs.: Cotar o valor mensal

1 2 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE | MES 12,00 348,00 4.176,00
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Cmei
Dona Laura): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por



dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no
mínimo:01 Unidade central de alarme 16
izonas02 Unidades caixa para central de
alarme01 Unidade transformador01 Unidade
expansor 16 zonasO01 unidade teclado01
Unidade módulo de comunicação via rádio23
Unidades sensor passivo interno05 Unidades
sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V
para alarme01 Unidade sirene 115 dbi800
Metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor mensal
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Creche
Pedacinho do Céu): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no
mínimo:01 Unidade central de alarme 16
izonas02 Unidades caixa para central de
alarme01 Unidade transformadorO1 Unidade
expansor 16 zonasO01 unidade teclado0O01
Unidade módulo de comunicação via rádio19
Unidades sensor passivo interno01 Unidades
sensor passivo externo 02 Unidades bateria 12V
para alarme01 Unidade sirene 115 dbi600
Metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor mensal

MES 12,00 334,10 4.009,20

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Escola Municipal
do Campo Tatiane Biergeier - CETATI):
Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
larrombamento, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:01 Unidade
central de alarme 16 zonas02 Unidades caixa
para central de alarmeO01 Unidade
itransformadorO01 Unidade expansor 16 zonas0O01
unidade teclado01 Unidade módulo de
icomunicação via rádio22 Unidades sensor
passivo interno02 Unidades bateria 12V para
alarme01 Unidades sirene 115 dbi500 Metros
cabo 2 pares80 Metros cabo 5 paresObs.: Cotar
o valor mensal

MES 12,00] 334,10 4.009,20

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Paço Municipal):
Contratação de empresa para prestação de

MES 12,00 515,60) 6.187,20)



serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
larrombamento, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:01 Unidade
central de alarme 16 zonas03 Unidades caixa
para central de alarme01 Unidade
ttransformador02 Unidades expansor 16 zonas03
unidades teclado01 Unidade módulo de
comunicação via rádio35 Unidades sensor
passivo interno03 Unidades bateria 12V para
alarme02 Unidades sirene 115 dbi1000 Metros
cabo 2 pares200 Metros cabo 5
paresMONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
CÂMERA: Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança, com
acesso remoto e manutenção do sistema de
imagens, com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:01 Unidade
DVR 16 canais 10 Unidades câmera Bulleto1
Unidade fonte de alimentação 10a20 Unidades
conector bnc com borne10 Unidades conector
P4 com borne01 Unidade tomada fêmea0O1
Unidade tomada macho10 Unidades caixa
organizadora01 Unidade nobreak 600VA -
120V01 Unidade rack 19" para parede 8U x
470mm Com porta frontal acrílica;500 Metros
cabo coaxial 4mm flexível;20 Metros cabo de
rede tipo UTP;02 Unidades conector RJ45.01
Unidade HD 2 TBObs.: Cotar o valor mensal

O DO IGUAÇU")

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRONICO POR ALARME (Posto de Saúde
Campo do Bugre): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no
mínimo:01 Unidade central de alarme 16
izonasO01 Unidade caixa para central de alarmeO01
Unidade transformadorO01 Unidade tecladoO01
Unidade módulo de comunicação via rádio16
Unidades sensor passivo interno01 Unidade
bateria 12V para alarme01 Unidade sirene 115
idbi500 Metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor
mensal

MES 12,00 334,10 4.009,20

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRONICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente):
Contratação de empresa para prestação de
(serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com

MES 12,00 348,00 4.176,00



deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:01 Unidade
central de alarme 16 zonasO01 Unidade caixa
para central de alarme01 Unidade
transformador01 Unidade teclado01 Unidade
módulo de comunicação via rádio13 Unidades
sensor passivo interno01 Unidade bateria 12V
para alarme01 Unidade sirene 115 dbi500
Metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor mensal
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Educação): Contratação de
empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto,
124 horas por dia, com deslocando de atendente
ao local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no
mínimo:01 Unidade central de alarme 16
izonasO01 Unidade caixa para central de alarme01
Unidade transformadorO01 Unidade teclado01
Unidade módulo de comunicação via rádioo08
Unidades sensor passivo interno01 Unidade
bateria 12V para alarme01 Unidade sirene 115
dbi400 Metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor
mensal

MES 12,00 320,10 3.841,20

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação
de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto,
124 horas por dia, com deslocando de atendente
ao local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no
mínimo:01 Unidade central de alarme 16
zonas01 Unidade caixa para central de alarme01
Unidade transformador01 Unidade teclado01
Unidade Módulo de comunicação via rádio07
Unidades sensor passivo interno01 Unidade
bateria 12V para alarme01 Unidade sirene 115
dbi400 metros cabo 2 paresObs.: Cotar o valor
mensal

MES 12,00 320,10 3.841,20

10 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Viação): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante

MES 12,00 320,10 3.841,20



situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme cominstalação e
manutenção de um sistema composto por, no
mínimo: 01 Unidade central de alarme 16
zonas 01 Unidade caixa para central de alarme01
Unidade transformador 01 Unidade teclado 01
Unidade módulo de comunicação via rádio 04
Unidades sensor passivo interno 02 Unidades
sensor magnético porta aço 01 Unidade bateria
12V para alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 3p0
Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor mens hl

TOTAL 42.600,00

R$ 42.600,00 (Quarenta e Dois Mil e Seiscentos Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 15 de julho de 2025. A SAAE:
SEZAR AUGUSTO BESiStETãE oursemeacaaen trás oo
BOVINO:33348170 Sssss ss Ara Aãoo

CND 915... EREcsnenesoooo
SEZAR AUGUSTO SUNS

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

e Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

> à 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 89/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula

de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO
ELETRÔNICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 05.950.609/0001-45,
com sede na Rua Capitão Felix Fleury nº. 1548, centro, Laranjeiras do Sul — PR, CEP 85301-210,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO
KOWALSKI, inscrito no CPF/MF sob nº. 026.297.179-84, portador da carteira de identidade civil nº

7.599.606-3/SSP-PR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 128/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 37/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, L e |])

Constitui objeto deste contrato, a implantação de sistema de segurança e monitoramento eletrônico
por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em comodato/locação dos equipamentos,
materiais e outros necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de Rio
Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 37/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 89/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 Página 1 de 24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇK

dh Rua 7 de Setembro, 720 E Centro
CNPJ 95 587 770/0001-99

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ R$ 42.600,00

(Quarenta e Dois Mil e Seiscentos Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as

características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos

efetivamente fornecidos:

LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA - CNPJ 05.950.609/0001-45

Lote ltem Produto/Serviço — em Un Quant Preço Preço total
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (CERBI): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, com deslocando de atendente ao
local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
[sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

03 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

02 Unidades expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

39 Unidades sensor passivo interno

103 Unidades bateria 12V para alarme

02 Unidades sirene 115 dbi

1500 Metros cabo 2 pares

70 Metros cabo 6 pares blindado

|Obs.: Cotar o valor mensal

MES 12,00 375,80 4.509,60,

1 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 348,00 4.176,00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 Página 2 de 24



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU; o '
Pl bh

CNPJ 95 587 770/0001-99 OQUE SNI Í
dh Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 9 DO IGUAÇU"

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Cmei Dona Laura):
Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

101 Unidade expansor 16 zonas

01 unidade teclado

101 Unidade módulo de comunicação via
rádio

23 Unidades sensor passivo interno

105 Unidades sensor passivo externo

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi no.)

800 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
1 3 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 334,10 4.009,20)

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Creche Pedacinho do Céu):
Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/iocação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 Página 3 de 24



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇHÍ
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01 Unidade central de alarme 16 zonas

102 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

19 Unidades sensor passivo interno

101 Unidades sensor passivo externo

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

600 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
1 4  |JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00) 334,10 4.009,20

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Escola Municipal do Campo
Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação de
empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando
de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
larrombamento, incluindo comodato/locação
dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de
um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

101 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

22 Unidades sensor passivo interno

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 Página 4 de 24
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02 Unidades bateria 12V para alarme

101 Unidades sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

80 Metros cabo 5 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
] 5  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 515,60 6.187,20

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Paço Municipal): Contratação de
empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando
de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação
dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de
um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

03 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

02 Unidades expansor 16 zonas

03 unidades teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

135 Unidades sensor passivo interno

03 Unidades bateria 12V para alarme

02 Unidades sirene 115 dbi

1000 Metros cabo 2 pares

1200 Metros cabo 5 pares

MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
CÂMERA: Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança,
com acesso remoto e manutenção do
sistema de imagens, com instalação e

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 Página 5 de 24
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manutenção de um sistema composto por,
no mínimo:

01 Unidade DVR 16 canais

10 Unidades câmera Bullet

01 Unidade fonte de alimentação 10a

120 Unidades conector bnc com borne

10 Unidades conector P4 com borne

01 Unidade tomada fêmea

01 Unidade tomada macho

10 Unidades caixa organizadora

101 Unidade nobreak 600VA - 120V

01 Unidade rack 19" para parede 8U x
1470mm Com porta frontal acrílica;

500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;

120 Metros cabo de rede tipo UTP;

02 Unidades conector RJ45.

01 Unidade HD 2 TB

Obs.: Cotar o valor mensal
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Posto de Saúde Campo do
Bugre): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, com deslocando de atendente ao
local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:

101 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

334,10 4.009,20
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101 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

16 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente):
Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
lalarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

13 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

MES 12,00) 348,00) 4.176,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

MES 12,00 320,10 3.841,20
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ALARME (Secretaria Municipal de
Educação): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, com deslocando de atendente ao
local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
[sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

O8 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1400 Metros cabo 2 pares

|Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, com deslocando de atendente ao
local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:

101 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

101 Unidade transformador

MES 12,00) 320,10 3.841,20
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SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Viação):
Contratação de empresa para prestação de
[serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança por
alarme com instalação e manutenção de um
(sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via
rádio

04 Unidades sensor passivo interno

02 Unidades sensor magnético porta aço

101 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1350 Metros cabo 2 pares

IObs.: Cotar o valor mensal

(e E > 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

01 Unidade teclado

101 Unidade Módulo de comunicação via
rádio

07 Unidades sensor passivo interno

101 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1400 metros cabo 2 pares

(Obs.: Cotar o valor mensal

d 10  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 320,10) 3.841,20

TOTAL 42.600,00
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CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da realização
do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li —10)/ 10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V-A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na

Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas

seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática |) conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2017 1200 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2017 1210 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2018 1350 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2018 1360 505 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1540 000 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1550 505 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1560 512 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2640 000 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2650 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2660 104 3.3.90.39.00.00

| 2025 12.361.0006.2033 2670 107 3.3.90.39.00.00

| 2025 12.361.0006.2035 3180 000 3.3.90.39.00.00

L 2025 12.361.0006.2035 3190 103 3.3.90.39.00.00

| 2025 12.361.0006.2035 3200 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2038 3410 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2038 3420 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2039 3560 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2039 3570 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2970 000 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2980 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2990 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 3000 107 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00

a 2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00

[E 2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00

2025 20.606.0010.2058 5580 000 3.3.90.39.00.00

” 2025 20.606.0010.2058 5590 505 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6010 000 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6020 505 3.3.90.39.00.00

Lo 2025 26.782.0012.2064 6030 1065 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2069 6400 000 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2069 6410 505 3.3.90.39.00.00

| 2025 08.244.0015.2070 6490 936 3.3.90.39.00.00

E 2025 08.244.0015.2070 6500 937 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2070 6510 940 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2071 6610 934 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2071 6620 990 3.3.90.39.00.00
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LL 2025 08.244.0015.2072 6760 000 3.3.90.39.00.00

L 2025 08.244.0015.2072 6770 505 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O objeto licitado deverá ser executado de forma integral, pelo valor aprovado no processo, sendo

vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.

$ 2º A implantação do sistema de segurança e monitoramento , com fornecimento dos equipamentos em

regime de comodato/locação, deverá ocorrer no(s) endereço(s) indicado(s) pela Contratante, conforme

descrito: Secretaria Municipal de Viação, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Paço Municipal,

Creche CMEI Dona Laura, Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Secretaria Municipal

de Educação, Creche Pedacinho do Céu, CERBI, Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier-CETATI,

Posto de Saúde - Campo do Bugre..

$ 3º O prazo máximo para iniciar a execução do objeto desta licitação será de 05 (cinco) dias corridos,

contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço, o que ocorrer primeiro.

$ 4º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

$ 5º A CONTRATADA deverá comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que

impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar a imediata correção

das deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas apresentadas pelo serviço

fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo recebimento e fiscalização do Município de

Rio Bonito do Iguaçu.
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$ 6º O serviços deverão ser realizados conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser fornecido na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização.

$ 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com o

solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

Da execução e forma de fornecimento:

$ 8º Após a instalação/locação dos equipamentos:

l. Chegada do tático ao local em no máximo 15 minutos para averiguação do disparo de alarme;

Atendimento técnico em no máximo 48 horas após solicitação;

ll. O objeto contratual não poderá em hipótese alguma ser terceirizado;

IM. — Os funcionários deverão possuir registro em CTPS na empresa CONTRATADA;

IV. — Viatura para atendimento de disparos “in loco” deverá ser caracterizada com logo da empresa

CONTRATADA;

V. Os funcionários da CONTRATADA ao chegar no local para atendimento deverão estar trajando

uniformes com identificação da mesma;

VI. A CONTRATADA deverá comprovar que possui as devidas licenças para operação de

radiofrequência junto a Anatel, bem como, a certidão negativa junto a mesma;

VI. Funcionamento do sistema de comunicação via ondas de rádio: Comunicação via rádio: Neste

sistema as informações são enviadas por canais que conduzem radiofrequência (processo de

full duplex). A transmissão de dados consiste na geração de sinais elétricos baseados nas ondas

eletromagnéticas contínuas, as quais são transmitidas pela antena, via rádio, até a central da

CONTRATADA. Para comunicação via rádio, é necessário que a CONTRATADA instale em

cada um dos locais monitorados, um rádio comunicador.

, CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

ll - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

II - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;
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IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil

e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários

venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e

Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;
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XIII - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XIV - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos tributos,

encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação.

XVI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XVII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XVIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIX - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo de

Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou

dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o

fornecimento dos serviços;
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Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

& 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%

(seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

&$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER
MARCELO MOHR.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asp p 9
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

). CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV do
caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, Vl, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do

contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

&$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,
entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
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A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei

nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - ACONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que
possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem
de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,

corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus
colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral! motivada deste Contrato, independentemente de quaiquer notificação, sem prejuízo
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da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas nopresente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial nainternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/cart. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 16 dejulho de 2025.
SEZAR AUGUSTO — Wsfsss SRD oussecmiaça de Rectta Fade co Bras

BOVINO:3334817091 52x
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE E

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI

ttgulserpro gov br /assinador Gigar

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI
CONTRATADA

Gsnero
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2025-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrito no CNPJ sob o nº 05.950.609/0001-45, com sede na Rua Capitão Felix Fleury nº. 1548, centro,

Laranjeiras do Sul — PR, CEP 85301-210, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo
Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSHKTI, inscrito no CPF/MF sob nº. 026.297.179-84, portador da carteira de
identidade civil nº 7.599.606-3/SSP-PR.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a implantação de sistema de segurança e
monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em comodato/locação dos
equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de
Rio Bonito do Iguaçu

LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - CNPJ 05.950.609/0001-45

Lote | Item jProduto/Serviço : : Un | Quant Preço Preço total
1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00) 375,80) 4.509,60

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (CERBI):
Contratação de empresa para prestação de
(serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

101 Unidade central de alarme 16 zonas

103 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

02 Unidades expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

39 Unidades sensor passivo interno

03 Unidades bateria 12V para alarme
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02 Unidades sirene 115 dbi

1500 Metros cabo 2 pares

70 Metros cabo 6 pares blindado

Obs.: Cotar o valor mensal
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Cmei
Dona Laura): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
(situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

123 Unidades sensor passivo interno

05 Unidades sensor passivo externo

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

800 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

MES 12,00 348,00 4.176,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Creche
Pedacinho do Céu): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,

MES 12,00) 334,10 4.009,20

URA MUNICIAL,

|
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tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

102 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

19 Unidades sensor passivo interno

01 Unidades sensor passivo externo

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

600 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
1 4  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00 334,10 4.009,20,

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Escola
Municipal do Campo Tatiane Biergeier -
CETATI): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
(situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
(sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

101 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas
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01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

122 Unidades sensor passivo interno

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidades sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

80 Metros cabo 5 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
á' 5  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00) 515,60) 6.187,20

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Paço
Municipal): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

03 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

02 Unidades expansor 16 zonas

03 unidades teclado

101 Unidade módulo de comunicação via rádio

135 Unidades sensor passivo interno

03 Unidades bateria 12V para alarme

102 Unidades sirene 115 dbi

1000 Metros cabo 2 pares

1200 Metros cabo 5 pares
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MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ICAMERA: Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, incluindo comodato/locação dos
equipamentos do sistema de segurança, com
acesso remoto e manutenção do sistema de
imagens, com instalação e manutenção de um
isistema composto por, no mínimo:

01 Unidade DVR 16 canais

10 Unidades câmera Bullet

01 Unidade fonte de alimentação 10a

120 Unidades conector bnc com borne

10 Unidades conector P4 com borne

01 Unidade tomada fêmea

01 Unidade tomada macho

10 Unidades caixa organizadora

01 Unidade nobreak 600VA - 120V

101 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm
iCom porta frontal acrílica;

1500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;

120 Metros cabo de rede tipo UTP;

102 Unidades conector RJ45.

01 Unidade HD 2 TB

Obs.: Cotar o valor mensal
1 6 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00 334,10 4.009,20

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Posto de Saúde
Campo do Bugre): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
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icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

16 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00 348,00 4.176,00
DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente):
Contratação de empresa para prestação de
iserviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
(sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

101 Unidade transformador

01 Unidade teclado

101 Unidade módulo de comunicação via rádio

13 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi
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500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
1 8 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00) 320,10 3.841,20

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Educação): Contratação de
empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto,
124 horas por dia, com deslocando de atendente
[ao local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

08 Unidades sensor passivo interno

101 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1400 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
1 9 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00 320,10 3.841,20

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação
de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto,
124 horas por dia, com deslocando de atendente
ao local imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
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01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade Módulo de comunicação via rádio

07 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1400 metros cabo 2 pares

|Obs.: Cotar o valor mensal
10  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS |MES 12,00 320,10 3.841,20

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Viação): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante
isituação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do
(sistema de segurança por alarme com
instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

04 Unidades sensor passivo interno

102 Unidades sensor magnético porta aço

101 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

1350 Metros cabo 2 pares
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| Jobs: Cotar o valor mensal | |
[TOTAL 42.600,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$42.600,00 (Quarenta e Dois Mil e Seiscentos
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programáti — Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 000 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 505 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 510 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 1045 3.3.90.39.00.00
2025 04.123.0004.2017 000 3.3.90.39.00.00
2025 04.123.0004.2017 505 3.3.90.39.00.00
2025 04.123.0004.2018 000 3.3.90.39.00.00
2025 04.123.0004.2018 505 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.2020 000 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.2020 505 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.2020 512 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2033 000 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2033 103 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2033 104 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2033 107 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2035 000 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2035 103 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2035 104 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2038 103 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2038 104 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2039 103 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2039 104 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2034 000 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2034 103 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2034 104 3.3.90.39.00.00
2025 12.361.0006.2034 107 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 004 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 303 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 374 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 494 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 1494 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 1496 3.3.90.39.00.00
2025 20.606.0010.2058 000 3.3.90.39.00.00
2025 20.606.0010.2058 505 3.3.90.39.00.00
2025 26.782.0012.2064 000 3.3.90.39.00.00
2025 26.782.0012.2064 505 3.3.90.39.00.00
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2025 26.782.0012.2064 6030 1065 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2069 6400 000 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2069 6410 505 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2070 6490 936 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2070 6500 937 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2070 6510 940 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2071 6610 934 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2071 6620 990 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2072 6760 000 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2072 6770 505 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 16 de julho de 2025 até 15 julho de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 16 de julho de 2025.



PEGTEITURA MUSICAL)

QUARTA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2025

e FREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO TGUAÇU ERIAÇÃ
EFE SO TORI ESTG aa a Tuema tamanco ter ae

MeeTdSmbo. co Camo co Tdefe (ABERTA icdomains do apura ra!
ameno cc RoBoicóolqes co Press [ss com Tatadcão o: ceAm |

ESNrOS Dá Tre e sunas 65
respetada a vigência máxima decenal, nos termos do Art 107 da Lei Federal nº 14.133, de 202. [Sm iamador 2 Unicades expáneor 16 sons 03

[FEPSITTEAo dr oramE Tesão à
lo Foro: teria 157 para= ensisa

EDS Lida SS Meter esto É
|comarca de Laranjeiras do Sul Paran Emo. ESNrôRAMENTO Ele TROMNCO PORXTERA Convatação ceempresa Dora
(Rio Barito do Iguaçu -PR, 14 de juho de 2025. ESTES Smento elntrónco remoto, 24 oras

o aa. mciuindo « -s
do Batera da cegurênco, com

2 insoene com: TT aarcioneao de um== een matina, 1Undaa)
— ATE Ss ist camera uia o)

| MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR mao atas 50 eonecier
A SMmE ça SESCUITA OO) Untade tomada omes o?

| e Tas Suanira 120 Ce dee
Fera tagaest Ta eat peistnsgretnee emas | posane nem 2203 5 ud) Uniinas notre SO0VA-

| "io Boas do igunçu Aura | OsmasProcesso CSOS2025 EX Sr Onande rack 15 para parade EU x
l Câm gera feria! aegiica, 500 Meo,

FEST cnacãor ROS.
jUncade HO 2 TB Ore. Cotar o vaior mensal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO T+ 6 fESSTRATAÇÃO OE, fue) um so amo
[EESTRÓNIES POR ALARME (esto oe Seuoe,

(Ota) responsável desta entásce, no uso cas sinmuações que le são corfencas pela isgiação em voor, jElmeo do Bugre) Cortaiação de,
STE TISITE SAS pomencrcs. à vita do garvcm conduto exsrado pela Comendo, ET Roo

Eee ' Ee emerge
(07 - omotage e Adudicas o presanta Processo nestes temos. (EndS meras epós o dirparodo altera.
— 12220 oa Aces aao est veia mecânio
») Ne Uceação: 202025 fe os dos equipamentos do sstemaá
3 iescerêmençação — 12202

[se segurança Sor sima comnstaiaçõo s

| SOESÍTEIES” — ioundÃo oe reGISTRO DE para noueição 96 | ED dasasaane are ças
éRTES eEI AA A PES DE ENDÊMIAS DA ones 10) Unidade cat pera coma dn Aeado
ENTE MUNCIAL De SAÚDE DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO || Entao tantaraados O) iánte Enao O

| SUA. av para elama 07 Undiade senna 11
[25 So Matos cubo 2 pares. Obs. Cotar o vitor

FA TE DUPRESA SERVICOS DE| MES] — TEM Sho am
EECURNRA E MON TORAMENTO, |
|iXFiccas se Agropeciáro eMes Amen) |

caco NS Moo O Tneress para eniação de |Tre dade anão ronmeramert| ESTES TINA |

7 EM ST e
EA e

x es |É Essas |
ERA TEa TTESSA |

| ESSRSSISACTEES |
EXT- 3 Sor? avariaEstao |

[ESTES ts vão |
[Eiddados suicãão. Í | 7 TR E um

| possas |a |
LA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITAT:
(Ox) resconsávos esta grtéisce, no vao des airiuções ue Ie são conteneas petsSessanss eo Edo |

|

| REAIS LEON TARORNTO, EE RÓNCO POD 7 A Sa
| SodLICOS DO

Tfa |

rom co |
125 42.000,00 (Quarenta e Dom Mt e Sescertos Resm).
FER Cao SEA puousTo sx

BOVINO 3334870
a sá

” Proteão Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RONITO DO IGUACU

TERMO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 |

DECISÃO DE, ANULAÇÃO
'ATÓRIO = PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 39/2028, CONFORME
ART 71 DA LEI 14 133/2024

E oca. nº 122/2025 - Pregão õ! ”812025.
(OBJETO: Formação de regnvo de preços comando n Rara 9 mvartusl aqueição de pocos oeescoa ado aid dead emenda ri dorme no,
GMUNEIDO DE RO BOMTO DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA, ATRAVES DE SEU PASSEIO

ART gaemo dem paris geram de deste puke, às prescnçóes cn Leto 14.183 60 |
LIDA as Test peão. em dutves de Woreeas púlco. « Aruisçãodo. Cátia

TE TES098 ne meGeidade de Pregão Eerónco nm 35/203,DAE Ao as tata o Teerão 1 6 Impeariêeia. poávE Teve 6 seu eo
DETErAaAçe Node cem e em ATT mese de LE TA TANSDE)

CEnnumo à toma aacquids Se Oestarar o censime due 6m, x
EXITO fo tam mas e oportuna para a Administra Público lendo em vista a escoa

Sia. CTTRESTOO Tita Epróvna easárcia da uetaÇÃO. O modo de diaguis came (maior descem)o Er danca uº canção completamente derem da súxteda (maior tance). podendoEa Agra Óadção dtsormcs: preporis que não cane ex eae
Ding, de guiado, 2 Rorinereção pode ouieas 5 prutção Se Einsão, À arvecão vez
EL Daççao Xabi

. (Este arvteção ocorre, em razão de fotos supervenientes verfcados na data de stone do coname:
EEE E oo CIUDEO O EE EDTA OSS ÓSIo SENTA

ão Diaries de aiação. secretaria requisitar. deverá ancaminiar um novo proceso de contratação.
FREE Sm amas | 'nsta informar que. não há prapulo para e erário púbica, sos misrenees pessonie de iercneoa. e nem
ESSO SE imeço | MEverá projuieo pára O inforesse pubtco.
Ta ado ane te a dque e) |BE TS comt |
EstasErgo |[CS CrSnme S pucereso. os
STE Tda severa comer | |
EESEAA Tom mrateço | |
ESSE TâncIos 5 soe | j



Jornal

[a presene Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 12 (dazes) meses àcontar da.
ASSTDOS O É Se juno de 2025 au 15 de julho de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual
(enado, nos termos de Art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

FORO: Comarta de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Ro Bento do iguaçu PR, 16 de julho de 2025.

SERIO BONITO DO
h CNP SO PS

MeTASaera co Cem co Tau (ABS
asso  c Reketedeleção Poá

" EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025 MRS!
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 PMREI

lobjeto: 1.3. Formação de registra de preços para aquisição de equipamentos vestimento de proteção
Celaual - CPra, para ua agentes comunitários de saúde e agentes de endemias da secretaria
municias! de saúde do municíçio de Rio Bonito do Iguaçu.
longão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP) sob nº 95.587.770/0001-99,
Cor dnaereço à Rua 7 de Setembro 720. Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato.

imescrtada pelo Prefeito Municipal, 51. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

averam se registrados os preças de Detentor da Ata: NR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA DE
Teueãa no CRET sb ye M6249 244/0001-11. com sede sm Rua Durval Leopoldo Landal. 696 -Sais

T31240-190 - Cuaiba PR representado pelo Se. ANDRÉ LUIZ NIEHUES BALAM, portador
atsos nc «RS o o o E com o preço(s) dois) itemins)

agu PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1486

FREFEITURA MUNICIFAL DE RIRD TGUAÇU
OFIES TUAS

NEGRO bleymôNCO me 26/2028 pane:
(onseto: 1.1. Formação Se registro de preços pars eau?Esc são de equipamentonivestmente de petectoa TE Ec, ES

ssCSSAAT |
[re em ET o | Fes [Fe

E | 3 REPETENTE DE INSETOS NasjALGREPEL | UN | 200, 7 1.520,
meias. ONE

FRETEITURA NIUNICIFAL DE RIO BONITO DO TGUAÇU
ENFISS SE Teens

ua 7 de Setembro, Cam Tada (maes
sstaceco Rb Roni do lgueço = Pere

(3 6 prazo de vakdade desta ata será de 12 (dozes) meses a contar da
Jériouo. nostemos da Art. B4 da Le: Federal nº 14,133, de 2021.

marca de Laranjeiras do Sai, Paraná.
xe 59 iguaça: PR 16 de pio de 2095,

(o ae Das me 15 de jo de 2026, com possibilidade de promogação por igual

TRAI PRAFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO TGUAÇU
EPIs SE TOS

O fem co Taga amassirm
MieBonia do gueçã o Parse

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 PRB!

lejeta: 1.3. Formção de registro de preços para aquisição de equipamentos vestimento de proteção
úliduMl EPIs para om agentes comuntários de saúde e agentes de endemias da secretaria
Múneipal de save de municiçio de Rio Bonito do Iguaçu.
lOrgão Gerenciagor: MUNICÍVIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CN? sob nº 95.587.770/0004-9,
en endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

is. Se SEZAR AUGUSTO BOVINO.
tdos 04 preços do Detentor da Ata: VNEMED PRODUTOS MÉDICOS E

a 21 CNP) sob e 1.20 794/0001-60, com sede sa Rua Drval Leopoldo Lenda, 696
0 Caia PR. Joia SP. IMENE LOPES SALVI, porsdor da |

EEESTTÁNA
[ao 7 EX

Casco x Não 2. agressivos
os. Classe à. detergentes.

2 120TAÇÃO DAÇAMENTÁRIA: As despesas deccerenos do contração, terão coberta pelos cróditos er
IEZOIAÃO Ds Glcanemara Auuu (L0A) para é exercicio de 2024, fome de recuos próprios do Municipio, nus

eme ]

Faso: Snas Ca ENE
EE sã

Turmos de AL 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
à de taranjeiras do Sal, Paraná,

Ge Vega de Preços terá o prazo de valrisde desta ata será de 12 (ozes) meses à contar da
Se 16 de não de 2025 atá 18 de juto de 7026, com possibilidade de prorrogação por igual

|) Esse
js uvannos tata 12 para aire.

FRFFEITURA MUSICIFAL DE RIO BONITO DO
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SEXTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025
Jornalagu

ESTADO DO PARANA,
LINES DEN Boro Do Guaçu

SÚMULA: Exonera servidora efetiva 2 pedido e
BETO providências:

Emo MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
|eaRaNa, nO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

An. Fa eunenda à peso 2 pat Se 2OOTZOAS. à Sra MANIVIANE
IsANTANA LARA, OS Cargo GS Provimento eicivo da Zeisoor

Guisneto do Pretona Municipal de fue Berta do iguaçu-PRt.. em 10 de fuino de 2025.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
MUNICIPAL.PREFEITURA

ESTADO DO PARANÁ |

DECRETO Nº 195/2025
DATA: 17/07/2025

comissãoprovidências.
ºEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADODO PARANÁ,

Ino uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
| DECRETAR

|
(Art. 1º Fica nomeado como da Prefeitura Municipal de Rio Bonto do

iguaçu, a pessoa fa relacionada, para exercer a parte de 1/08/2025, o cargo em comissão que
| Bam 2 Porea no esta Complanantar nº 4VV2014 de 17 de Mano de 2014

WILLIAM CUNHA DE BRITTO, bos nomeedo no Cargo em comissão de Disto de

SA aa
lefetos a parti de sua assinatura.

——

ESTADO DO P!
WunICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO Nº 196/2025
DATA: ATIOTI202S

SÚMULA: Exonera servidor comissionado e dá |
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
|PARANA, NOUSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

An 1º Fica exonerado a part desta data o senádor infra relacionado 6o cargo em
lcomissão que específica:

(GHMAR HENRIQUE RODRIGUES, fes exonerado do Cargo em comissão de Diretor
|agminisvatvo. Simbcio CC-6.

An 7º Este Decreto enva em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos.
la parte de suaassinatiza.

Gatinete do Preeto Muricipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.. em 17 de julho de 2025.

> |

DECRETO Nº 197/2025, |
DATA: 17IOTIZO2S |

SOMULA: Exonera servidor comissionado e dá |
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
IPARANA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA

(Ant. 4º Fica exonerado à parti desta data o servidor infra relacionado do cargo em |
E

|

R9SSON BERTINI BARTOSII fca excerndo do Cargo em comissão de Assessor de |
= Simboio CC

DO PA A o ea SEEN
la partr ce sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bono do Iguaçu-PR.. em 17 de jubo de 2025.

ASSES |
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUMUNICIPAL

DECRETO Nº 198/2025
| DATA: 1717/2025

SÚMULA: Exonera servidora comissionada &
pedido e dá outras providências.

O pREFETO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
Jonganá no uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LF

DECRETA |

| AA 1º Fica excnermda s pedido a parte óeeia dela a servidora wíra reiacionea do |———á o |
| EVELIN CAROUNA DE BARROS, fca exonerada do Cargo em comasão de Deetor |
Jnannimanon Ses COT

Gabinete do Prefeito Muricipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.. em 17 de juho de 2025.

—=—

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUMUNICIPAL

||
sao |

|
PREFETURA |

H DECRETO Nº 199/2025
Í DATA: 18/07/2025

'SOMULA: Nomeia como servidor no cargo.
Comissão que expecífes 6 da

|
| o PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,
No uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

| mSIPeTTA rarmeeeneAmE)
forca à penca VA ORI ra Its Eb Ta errd oaos
Jazas om E SE os DESA Panratdoa are
| (GHLMAR HENRIQUE RODRIGUES, fica nomeado no Carga am comissão de Diretor
Joe Divisão 1 SimboloCOS.
Í An 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. produsindo seus |
Jetenos a arte ce suaassinatura.
| Garinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.. em 18 de juno de 2025.

TstADO DO PARANÁ,UNS DESA DomTO DO IGUAÇU

somas:

| puEFETO MUNICIPAL DE fuO BONITO DO IOUAÇU. ESTADO DO PARANA, NO |
uso oe suas aRuBURÇÕES USAS, ESSO AA NTE AS OU paro Comere, caía |
uso oe suAS ATRIUIÇOES IARA oa nuadta DE 17 DE JUNHO DE 2074. 4Ei COMPLEMENTAR Nº
SRaÇta Ge! fa CDE OUTUBRO, DE gota, LE) MUNICIPAL Nº 23/2005 DE Tacos É A LE
ca fNARTTAR E 0Ta/mD0? DE 2808200

NATIELI CARVALHO TERS), com o Cory eíeivo de Asisterão Adrminisiraftvo. Nível “C-

ls |. EVEUN CARDUINA DE BARROS. com o Cargo Shiro de Asmterte Asia, Niva

AL 7 Esto Decreto entra em vigor na cata de sua pubtcação. produzindo seus efetos.
Ja parta de sum anviátiva.

se |

-. MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇ!

| Ganinete do Preteso Muncinal de Fe Bonito do iguaqu-PR. em 18 de hino de 2025.

|

Estado do Paraná |

TnrraL DE NOTIFICAÇÃO DE
WEGULANILAÇÃO FUNDIÁRIA URHANA Nº 001/2038, |

Art 1º O micos cromo Ena, lorstendo neste menictçin, é composto Pela manievie 5º 1748 |
2 peogeirándo de Sebennito Caves, Marines Prtírva Debemer Bineehimi, pa e

EE, MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Alo progano o Moe Priante N é Avemo ee quem Pemarto = decnánio público emsniripol.| Foca am tanaa parent dr te ea A ven Amir |

| RR sa setar? cota |
| FORTES TE NREAS ]

| (pos PQUIFAMENTOS COMUNITÁRIOS.
| ALE A dra de inmervenão é stvalido pelos segrívies expipeimentos cvmmentáriva:

| É Sosseses |

sãos MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
| Estado do Paraná

DAS CONFRONTAÇÕES |

| DECLARAÇÃO DF RECUNHRCIMENTO E ACFITAÇ

||
Í (1º São tits como enlerea.de domínio, nos tomos do ei |
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Edital nº 3/7/2025 So)

Ultima atualização 24/07/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Não — Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 30/06/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 14/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000049/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, INCLUSO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS.
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
VALOR TOTAL ESTI DA RAOTAI IMADO DA COMP! COMPRA

R$ 50.999,64
3205 R$ 42.600,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (CERBI): Contratação de

empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com

deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no minimo: 01

Unidade central de atarme 16 zonas 03
Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador 02 Unidades
expansor 16 zonas O1 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação
via rádio 39 Unidades sensor passivo

interno 03 Unidades bateria 12V para

alarme 02 Unidades sirene 115 dbi 1500

Metros cabo 2 pares 70 Metros cabo 6
pares blindado Obs.: Cotar o vator

mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (Creche Cmei Dona Laura):
Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24
horas por dia, com deslocando de

atendente ao local imediatamente após

o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabiveis mediante situação de
arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no minimo: 01

Unidade central de alarme 16 zonas 02
Unidades caixa para central de alarme
O1 Unidade transformador 01 Unidade
expansor 16 zonas O1 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação
via rádio 23 Unidades sensor passivo

interno O5 Unidades sensor passivo
externo 02 Unidades bateria 12V para
alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 800

Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor

mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (Creche Pedacinho do Céu):
Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24
horas por dia, com deslocanco de
atendente ao local imediatamente após

12

12

12

R$450.00

R$ 416,66

R$400,00



o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no minimo: 01

Unidade central de alarme 16 zonas 02
Unidades caixa para central de alarme

O1 Unidade transformador 01 Unidade
expansor 16 zonas Ol unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação
via rádio 19 Unidades sensor passivo

interno 01 Unidades sensor passivo
externo 02 Unidades bateria 12V para
alarme 01 Unidade sirene 115 dbi 8500
Metros cabo 2 pares Obs.: Cotar o valor

mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 12

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (Escola Municipal do Campo

Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação

de empresa para prestação de serviços
de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia,
com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas
cabiveis mediante situação de
arrombamento, incluindo

comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no minimo: 01

Unidade central de alarme 16 zonas 02
Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador 01 Unidade
expansor 16 zonas 01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação
via rádio 22 Unidades sensor passivo

interno 02 Unidades bateria 12V para

alarme 01 Unidades sirene 115 dbi 500
Metros cabo 2 pares 80 Metros cabo 5

pares Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 12
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (Paço Municipal): Contratação

de empresa para prestação de serviços
de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia,

com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do
sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de
arrombamento. incluindo

comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no minimo: 01

Unidade central de alarme 16 zonas 03
Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador 02 Unidades

R$ 400.00

R$ 616,66



expansor 16 zonas 03 unidades teclado
01 Unidade módulo de comunicação
via rádio 35 Unidades sensor passivo

interno 03 Unidades bateria 12V para

alarme 02 Unidades sirene 115 dbi
1000 Metros cabo 2 pares 200 Metros é

cabo 5 pares MONITORAMENTO

ELETRÔNICO POR CÂMERA:

Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24
horas por dia, incluindo

comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança, com acesso
remoto e manutenção do sistema de
imagens, com instalação e manutenção
de um sistema composto por. no

mínimo: 01 Unidade DVR 16 canais 10
Unidades câmera Builet 01 Unidade

fonte de alimentação 10a 20 Unidades

conector bnc com borne 10 Unidades
conector P4 com borne 01 Unidade
tomada fêmea O1l Unidade tomada
macho 10 Unidades caixa organizadora

01 Unidade nobreak 600VA - 120V O1

Unidade rack 19' para parede 8U x

470mm Com porta frontal acrílica: 500

Metros cabo coaxial 4vmm flexivel: 20
Metros cabo de rede tipo UTP; 02

Unidades conector RJ45. 01 Unidade

HD 2 TB Obs.: Cotar o valor mensal

Exibir: 5 | 1-5 de 10 itens Página: | 1 - < >
)j | DEDO
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